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Manual para emissão do CPF na CRC Nacional – versão 1.1 
 

Normatização: 
 

Instrução Normativa Receita Federal Brasileira nº 1548/2015 
 
“Art. 3º Estão obrigadas a inscrever-se no CPF as pessoas físicas:” 
 
“V - registradas em ofício de registro civil de pessoas naturais no Brasil, no momento da 
lavratura do assento de nascimento, e após a entrada em operação do convênio 
celebrado entre a RFB e a entidade prevista no inciso VIII do caput do art. 24; ou.” 
 
A inscrição no CPF não é um ato discricionário do usuários e sim obrigatórios nos termos 
da referida instrução normativa. 
 
Descritivo: 
 
Os Cartórios de Registro Civil do Brasil que fazem parte da Central de Informações do 
Registro Civil – CRC Nacional estão autorizados a realizar os serviços de inscrição e de 
alteração de dados cadastrais de pessoas físicas no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
da Receita Federal do Brasil no momento do registro de nascimentos. 
 
Foi publicado no Diário Oficial da União de 14 de abril de 2015 o convênio e, em data de 
27 de novembro de 2015 o seu aditivo celebrado entre a União, por meio da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a Associação dos Registradores de Pessoas Naturais 
do Estado de São Paulo (Arpen-SP) desde então, os cartórios já podem aderir ao Termo 
de Adesão que está disponível da CRC Nacional. 
 
Ao prestar este novo serviço ao cidadão, os cartórios passarão a ter acesso à base de 
dados da Receita Federal do Brasil (RFB), podendo consultar informações como número 
de inscrição, nome, situação cadastral, nome da mãe, naturalidade, país de 
nacionalidade, data de nascimento, sexo, ano do óbito, indicativo de estrangeiro, data de 
inscrição do CPF e data de sua última atualização. 
 
Segundo o convênio, caberá aos cartórios de Registro Civil que aderirem ao projeto e 
passarem a ter acesso à base de dados da Receita Federal os serviços de o atendimento, 
orientação, recebimento, conferência e transcrição de dados em sistema informatizado 
disponibilizado pela RFB, sem custos ao cartório que, por sua vez fará a inscrição do 
cidadão de forma gratuita. 
 
A Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais do Estado de São Paulo que realizar 
os serviços de inscrição e de alteração de dados cadastrais no CPF deverá entregar à 
pessoa física atendida, certidão de registro civil de nascimento ou de casamento, na qual 
já conste o número de inscrição no CPF. 
 
As serventias que optarem por emitir o CPF, o farão em todos os registros de 
nascimento, ou seja a emissão do CPF não será opcional para os registrados. O 
CPF não será emitido, somente se houver algum erro, como será demonstrado 
posteriormente nesse manual, caso contrário todas os registros de nascimentos 
terão a geração do CPF. 
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O primeiro passo para que a serventia possa utilizar os serviços de Emissão do CPF, 
através da CRC Nacional, é a assinatura do termo de adesão da Receita Federal, para 
acessar o termo, basta acessar a CRC Nacional, com seu certificado digital, no endereço 
sistema.registrocivil.org.br, acessar a nova opção no menu lateral, “Convênios” e em 
seguida, “Termo de Adesão RFB”. 
 
O termo será exibido como segue, basta que o Oficial responsável pela serventia efetue a 
assinatura eletrônica do termo, com seu certificado digital. 
 

 
 
Com o termo de adesão devidamente assinado, as novas funcionalidades da CRC 
Nacional serão automaticamente disponibilizadas, caso isso não ocorra, selecione o menu 
“Ferramentas”, “Usuários do Oficio”, selecione o usuário e habilite as opções 
manualmente. 
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Procedimentos: 
 
Para que os Registradores Civis tenham uma maior flexibilidade para emissão do CPF em 
suas serventias, teremos quatro formas de interação com a Receita Federal para emissão 
do CPF. 
 
1. Emissão do CPF por formulário - CRC Nacional: 
 
Após a adesão ao termo da RFB, e ativação dos novos módulos na CRC Nacional, será 
possível acessar no menu “Convênios” a opção “Inscrição”. 
 

 
 
Selecionando a opção “Inscrição”, será exibido o formulário para geração manual do CPF. 
O formulário deverá ser preenchido integralmente com as informações disponíveis e ao 
termino do preenchimento pressione o botão “Salvar”. Neste momento os dados serão 
transmitidos à Receita Federal e caso não ocorra nenhum erro, o CPF será gerado e 
exibido na tela. 
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Caso ocorra algum erro no momento da transmissão, será gerado um protocolo de erro e 
o CPF não será gerado. 
Segundo informações fornecidas pela Receita Federal, existem alguns pré-requisitos para 
geração do CPF, devido a limitação no sistema da RFB ou divergências no cadastro, 
podem ocorrer erros que impedirão a emissão do CPF, como por exemplo, divergência no 
nome da mãe do registrado, ou se nome do registrado tiver mais de 60 (sessenta) 
caracteres. 
 
Importante: Nos casos em que houver algum erro e o CPF não for gerado, o cartório 
deverá proceder a emissão da certidão de nascimento normalmente sem o CPF, o 
os pais deverão ser encaminhados a um posto da Receita Federal, para posterior 
emissão do CPF. 
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Para facilitar o entendimento de como será certificado na certidão e como será lavrado o 
registro, segue abaixo um exemplo prático retirado de um registro real: 
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2. Emissão do CPF – Unidades Interligadas / CRC Nacional: 
 
Com o termo de adesão da Receita Federal devidamente assinado, os módulos de 
emissão do CPF na Unidade Interligada / CRC Nacional, estarão automaticamente 
habilitados. 
 
O processo de emissão da certidão através da Unidade Interligada não sofreu nenhuma 
alteração, e será executado exatamente da mesma forma. As alterações ocorreram 
internamente na CRC, e o processo será totalmente automático.  
 
No momento em que a serventia confirma as informações fornecidas pela Unidade 
Interligada, a CRC Nacional envia um XML para a Receita Federa, que será validado e 
retornará um novo número de CPF, esse número será inserido automaticamente na 
certidão de nascimento gerada na Unidade Interligada. 
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Caso ocorra algum erro no momento da transmissão, será gerado um protocolo de erro e 
o CPF não será gerado. 
 
Importante: Nos casos em que houver algum erro e o CPF não for gerado, o cartório 
deverá proceder a emissão da certidão de nascimento normalmente sem o CPF, o 
os pais deverão ser encaminhados a um posto da Receita Federal, para posterior 
emissão do CPF. 
 
3. Emissão do CPF através de carga do XML: 
 
Os itens 3 e 4 serão utilizados somente pelas serventias que pretendem integrar a 
emissão do CPF no sistema interno do cartório. 
 
Com o termo de adesão da Receita Federal devidamente assinado, os módulos de 
emissão do CPF através da carga do XML, estarão automaticamente habilitados. 
 
Através dessa opção será possível a geração do CPF pelo sistema interno do cartório no 
momento em que for gerado o registro de nascimento. Os padrões para geração do CPF 
através de carga do XML estão disponíveis no manual de cargas da CRC Nacional v2.3. 
 
Recomendamos o envio do manual de cargas da CRC Nacional atualizado, aos 
desenvolvedores do sistema interno do cartório, para que eles possam efetuar as devidas 
adequações. 
 
Caso ocorra algum erro no momento da transmissão, será gerado um protocolo de erro e 
o CPF não será gerado. 
 
Importante: Nos casos em que houver algum erro e o CPF não for gerado, o cartório 
deverá proceder a emissão da certidão de nascimento normalmente sem o CPF, o 
os pais deverão ser encaminhados ao posto da Receita Federal, para posterior 
emissão do CPF. 
 
 
4. Emissão automática do CPF – Unidades Interligadas / Webservice: 
 
Os itens 3 e 4 serão utilizados somente pelas serventias que pretendem integrar a 
emissão do CPF no sistema interno do cartório. 
 
Com o termo de adesão da Receita Federal devidamente assinado, os módulos de 
emissão do CPF através da integração via webservice, estarão automaticamente 
habilitados. 
 
Através dessa opção será possível a geração do CPF pelo sistema interno do cartório, na 
Unidade Interligada quando for gerado o registro de nascimento, ou seja nas certidões 
emitidas na Maternidade. Os padrões para geração do CPF através da integração via 
webservice estão disponíveis no manual de cargas da CRC Nacional v2.3. 
 
Caso ocorra algum erro no momento da transmissão, será gerado um protocolo de erro e 
o CPF não será gerado. 
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Recomendamos o envio do manual de cargas da CRC Nacional atualizado, para os 
desenvolvedores do sistema interno do cartório, para que eles possam efetuar as devidas 
adequações. 
 
Importante: Nos casos em que houver algum erro e o CPF não for gerado, o cartório 
deverá proceder a emissão da certidão de nascimento normalmente sem o CPF, o 
os pais deverão ser encaminhados ao posto da Receita Federal, para posterior 
emissão do CPF. 
 


